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Protocolo nº 271950/12 

Origem: FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 
DO PARANÁ 

Interessado: JOSIANE FRUET BETTINI LUPION 

Assunto: Prestação de Contas Anual 

Parecer n° 15359/12 

 

Ementa: Pelo julgamento nos termos da instrução. 

 

Ciente. 

Manifesto-me pelo julgamento nos termos da instrução1. 

É o parecer. 

 

GABRIEL GUY LÉGER 

Procurador do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná 

Matrícula 500542 

                                                           
1 Prestação de Contas Estadual. Exercício de 2011. Administração Indireta. Fundo Especial. Ausência 

de movimentação orçamentária e financeira. Ausência de movimentação orçamentária e financeira. 
Pela regularidade das contas e baixa de responsabilidade do interessado. 


